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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO VELHO 

13.655.659/0001-28 

 

S E  

 

 PORTARIA N° 200/2025, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

“Concede FÉRIAS REGULAMENTARES a Servidores 

Públicos Municipais e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TABOCAS DO BREJO VELHO, ESTADO DA 

BAHIA, no uso das suas atribuições e deveres legais, especificamente o que dispõe a LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º Conforme requerimentos anteriormente protocolados na Diretoria de 

Recursos Humanos, conceder FÉRIAS REGULAMENTARES aos servidores públicos 

municipais abaixo nomeados: 

 

 

I – ALLYSSIN FRANKY DE SOUZA CUSTÓDIO, Matrícula Funcional 1962, com a função 

de Educador Físico, lotado(a) no(a) Academia de Saúde Ednalva Borges;  
 

II – ANA DE ALMEIDA ATHAYDE SOUZA, Matrícula Funcional 1836, com a função de 

Tecnica em Enfermagem, lotado(a) no(a) Hospital Municipal Leônidas de Araújo Silva; 
 

III – CRISTIAN JOSÉ DA SILVA, Matrícula Funcional 873, com a função de Vigilante, 

lotado(a) no(a) Hospital Municipal Leônidas de Araújo Silva;  
 

IV – CRISTIELE DA SILVA SANTOS, Matrícula Funcional 2688, com a função de Auxiliar 

de Consultório Odontológico, lotado(a) no(a) USF Sede; 
 

V – ELISANGELA PEREIRA DE SOUZA ARAÚJO, Matrícula Funcional 1196, com a 

função de Agente Comunitário de Saúde, lotado(a) no(a) USF Brejinho do Itacarambi; 
 

VI – FERNANDA ITACARAMBI SOUZA, Matrícula Funcional 1964, com a função de 

Assistente Administrativo, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de Saúde;  
 

VII – FRANCIELE NUNES DOMINIENSE DA SILVA, Matrícula Funcional 1960, com a 

função de Professor de Educação Física, lotado(a) no(a) Academia de Saúde Ednalva 

Borges; 
 

VIII – GAUDÊNCIO DE SOUZA VIEIRA NETO, Matrícula Funcional 2703, com a função 

de Técnico Agrícola, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de Agricultura; 
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IX – IRIO CARVALHO CAMPOS, Matrícula Funcional 1961, com a função de Assistente 

Social, lotado(a) no(a) USF Sede; 
 

X – JOCÉLIA DOS SANTOS SILVA, Matrícula Funcional 2695, com a função de 

Odontóloga, lotado(a) no(a) USF Sede; 
 

XI – JOSÉ DE DEUS REIS, Matrícula Funcional 26, com a função de Agente 

Administrativo, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de Administração;  
 

XII – JOSÉ FAGNER PEREIRA DA SILVA, Matrícula Funcional 2702, com a função de 

Técnico Agrícola, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de Agricultura;  
 

XIII – JOSÉ MODESTO DOS SANTOS, Matrícula Funcional 641, com a função de Agente 

Comunitário de Saúde, lotado(a) no(a) USF Taboquinha; 
 

XIV – JOSE NILTON MOREIRA DE SOUZA, Matrícula Funcional 2336, com a função de 

Guarda Civil Municipal, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de Administração;  
 

XV – MARIA ANGÉLICA MEDEIROS DA SILVA, Matrícula Funcional 1973, com a função 

de Agente de Endemias, lotado(a) no(a) Posto de Saúde – SESP; 
 

XVI – MARIA ÁUREA ANA DE JESUS, Matrícula Funcional 211, com a função de Gari, 

lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura;  
 

XVII – MARIA DO SOCORRO ALMEIDA SANTOS, Matrícula Funcional 2718, com a 

função de Auxiliar de Farmácia, lotado(a) no(a) USF Cabiceirinha; 
 

XVIII – MARIA GOMES DOS SANTOS, Matrícula Funcional 2701, com a função de 

Tecnica Agrícola, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de Agricultura; 
 

XIX – MARIA NEUZA REIS NEIVA, Matrícula Funcional 1019, com a função de Técnica 

em Enfermagem, lotado(a) no(a) USF Cabiceirinha; 
 

XX – MERONEIDE REIS DA COSTA GALVÃO, Matrícula Funcional 2672, com a função 

de Técnica em Enfermagem, lotado(a) no(a) SAMU;  
 

XXI – PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, Matrícula Funcional 1901, com a função de 

Médico Clinico, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de Saúde; 
 

XXII – RAFAEL LOPES DOS REIS, Matrícula Funcional 1122, com a função de Auxiliar 

de Serviços Gerais, lotado(a) no(a) Coordenadoria de Abastecimento de Água;  
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XXIII – RICARDO RIBEIRO DE ALMEIDA, Matrícula Funcional 2368, com a função de 

Guarda Civil Municipal, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de Administração; 
 

XXIV – ROBÉRIO NEVES MOREIRA JUNIOR, Matrícula Funcional 2447, com a função 

de Engenheiro Civil, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de Administração;  
 

XXV – SILVIO DOS SANTOS RICARDO, Matrícula Funcional 1971, com a função de 

Motorista, lotado(a) no(a) Hospital Municipal Leônidas de Araújo Silva;  
 

XXVI – VALDENIR JESUS DE OLIVEIRA SILVA, Matrícula Funcional 1129, com a função 

de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado(a) no(a) Escola Municipal Manoel Messias de 

Oliveira; 
 

XXVII – WANDERSON ROBESPIERRE DE ALMEIDA SANTOS, Matrícula Funcional 

2474, com a função de Técnico em Radiologia, lotado(a) no(a) Hospital Municipal 

Leônidas de Araújo Silva; 
 

XXVIII – WESLANE LOPES DA SILVA SOUZA, Matrícula Funcional 1838, com a função 

de Recepcionista, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de Assistência Social-CRAS; 
 

XXIX – ZENILDE ROSA GALVÃO CASTRO, Matrícula Funcional 659, com a função de 

Agente Comunitário de Saúde, lotado(a) no(a) USF – Sede;  
 

Art. 2.º As férias referidas no artigo anterior compreenderão o período de 30 dias, de 

01 de outubro de 2025 ao dia 30 de outubro de 2025. 

 

Art. 3.º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tabocas do Brejo Velho/BA, 29 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

Flávio da Silva Carvalho 
Prefeito Municipal  


		2025-09-29T17:01:04-0300
	FLAVIO DA SILVA CARVALHO:58885749100




